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Falha no medidor n&o autoriza corte de energia

26/01/2006

Inadequagéo técnica do medidor ndo autoriza a suspensdo de fornecimento de energia. O entendimento € da 212 Camara
Civel do Tribunal de Justicado Rio Grande do Sul. Os desembargadores impediram a CEEE — Companhia Estadual de
Energia Elétrica de cortar a energia de um consumidor que ndo adequou o medidor as normas técnicas exigidas.

A concessionaria alegou que o corte de servigo esté previsto na Lel 8.987/95 (dispde sobre o regime de concessdo e
permissdo da prestacéo de servicos publicos) e que notificou em tempo o usuério quanto a necessidade das mudangas no
relégio de luz.

Para o relator do processo, desembargador José Genaro Baroni Borges, “ cortar o fornecimento de energia parece as
concessionarias a unica solugdo, como se N&o convivessem num estdo democrético e de direito”. Com essa prética,
“preferem ajustica de mao propria, de vezo autoritario e medieval, arecorrer ao Poder Judiciario, independente e
atuante”.

Baroni ressaltou o fato de ndo haver inadimpléncia e que o corte se daria “ por falta de acesso a medi¢do” e para“ preparar
nova entrada conforme padréo CEEE”. V otaram com o relator, os desembargadores Liselena Schifino Robles Ribeiro e
Marco Aurélio Heinz.
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